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2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 28 de Junho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos
do  disposto  no  artigo  336.º,  n.º  2,  do Código  de Processo Penal.

29 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 9770/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber
que,  no  processo  abreviado,  n.°  252/01.9PBOER,  pendente  neste
Tribunal  contra  o  arguido  Francisco  José  Ramos  Horta,  filho  de
José  Pampílio  de  Moreno  Horta  e  de  Glória  Ramos  Dias  Horta,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 24 de Agosto de 1971, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 9908651, com domicílio na Rua Tomás de
Melo, 15, rés-do-chão, esquerdo, Paço de Arcos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 19 de Fevereiro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Julho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

5 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 9771/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 252/01.9PCOER,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  João  Carlos  Fazenda
Baptista,  filho de Carlos Alberto Alão Batista  e  de Maria Teresa
da  Costa  Fazenda  Teixeira,  natural  de  Lisboa,  São  Sebastião  da
Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20 de Maio de
1980,  titular do bilhete de  identidade n.º 11655477,  com domicí-
lio na Rua Cândido dos Reis, 5, 2.º, direito, 1495 Algés, por se en-
contrar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  simulação  de  crime,
previsto e punido pelo artigo 366.º do Código Penal, praticado em
7 de Março de 2001,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em 4 de
Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

5 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Anabela Monterde.

Aviso de contumácia n.º 9772/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 284/01.7GEOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Azulino Pina, filho
de Manuel  de  Pina,  nascido  em  29  de Maio  de  1959,  natural  de

Cabo Verde, titular do bilhete de identidade n.º 16149956, com do-
micílio na Pedreira da Pedrigueira Laveira, Caxias 8, Caxias, por
se encontrar acusado da prática de um crime de dano simples, pre-
visto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código Penal, praticado
em  13  de  Junho  de  2001,  foi  o  mesmo  declarado  contumaz,  em
5 de Julho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que  caducará  com  a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,  tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios  jurídicos de nature-
za  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a
proibição  de  obter  quaisquer  documentos,  certidões  ou  registos
junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  a  passagem  imediata  de
mandados  de  detenção  para  efeitos  do  disposto  no  artigo 336.º,
n.º 2, do Código de Processo Penal.

7 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 9773/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 184/98.6GTCSC,
pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Lino  Filipe  Pereira
Godinho, filho de Emidio da Silva Godinho e de Carmencita Cons-
tando Pereira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Ju-
nho  de  1975,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  10556384,  com
domicílio na Rua Andrade, 5, 3.º, frente, Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução de veículo em estado
de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Pe-
nal,  praticado  em  21  de  Março  de  1998,  por  despacho  de  30  de
Junho  de  2005,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
prescrição.

8 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
A Oficial de Justiça, Maria de Fátima Antunes.

Aviso de contumácia n.º 9774/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  faz  saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.° 219/99.5GBOER,
pendente neste Tribunal contra o arguido Rui Manuel Gomes Afon-
so da Costa, filho de Francisco Páscoa da Costa e de Ester Gomes
Afonso,  nascido  em  20  de  Fevereiro  de  1946,  casado,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  1319052,  com  domicílio  na  Rua  João
Vieira, 92, 2.º, direito, 4435-043 Rio Tinto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de abuso de confiança, previsto e puni-
do pelo artigo 205.º do Código Penal, praticado em 6 de Abril de
1999,  foi  o mesmo declarado contumaz,  em 5 de  Julho de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a  sua detenção,  tem os  seguintes  efeitos:  a  suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos
termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, a passagem imediata de mandados de detenção para efeitos
do disposto no artigo 336.º, n.º 2, do Código Penal.

13 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Teresa Sandiães. —
O Oficial de Justiça, Luís Filipe Dias.

Aviso de contumácia n.º 9775/2005 — AP. — A Dr.ª Te-
resa Sandiães, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Espe-
cializada  Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Oeiras,  Tribunal
contra o arguido Paulo Sérgio Caldeira Nunes, filho de Hermene-
gildo Caldeira Nunes e de Idalina Fernanda Caldeira Nunes, nas-
cido  em  8  de  Outubro  de  1976,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 11636491, com domicílio na Rua Maria Albertina, 22, 3.º, es-
querdo, Laveiras, Paço de Arcos, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de  tráfico de quantidades diminutas e de menor
gravidade, previsto e punido pelo artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 15/
93,  de  22  de  Janeiro,  praticado  em  21  de  Agosto  de  1998,  por


